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LBI ND 198, DE 31 DE MAIO DE 1.952. 

Autoriza di9sapropr1ação de terreno 

EU, .ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de .Asais, 
usando das atribuições qu1e me são conferidas por l.ei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo 
a seguinte leit 

Artigo lQ - Fica a Pref'ei·tura Municipal autorizada a desapropriar um 

imovel, abaixo descrito, para o f'im especial de dar proa-
' 

seguimento a :rua Carlos Gomes, no ponto em. que f'ica inter-
rompida, a sa'bert 
" um terreno de forma retangular, eom a area de l.04o 
(mil e quarenta) metros, medindo i; (treze) metros de lar
gura por 80 (oitenta) metros de comprimento, situado no 
prosseguimento da rua Carlos Gomes, entre as quadras 4 
{quatro) e "20 (vinte) da Vila Fortuna, eonf'rontando com a 
rua Amador Bueno na VilaFortuna e com a rua Campos Novos 
na Vila Santa Cecilia n • 

Artigo 2D - Para fazer f'ace às despesas decorrentes da presente lei, 
f'ica a Pre�eitura Muni9ipal autorizada a f'azer as opera
ções de credito necessarias. 

Artigo ;g - Esta lei entrará em vigor na �ata de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal d.e Assis, 31 de maio de 1.952. 

------- ª�' � 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipa .,_... 

Publicada na Secretari.a da Prefeitura, em ;1 de maio de 1.952. 
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